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SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE
PESSOAL Do MUNIoíPIo DE CHÃ GRANDE
euE ENTRE sr cELEBRAM o munrcípro oe
CxÃ GRANoE E A EMPRESA BETA
rtronuÁncn LTDA Epp, NA FoRMA
AI,AIÃU:

O t*UtttCípto Oe CnÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o no 11.049.806/0001-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro -
Cirà Grancje-PÊ, neste aro represenracio peio Secrerário cje Eoucaçáo, Espones, üuirura,
Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomês da Silva, brasileira, divorciado, Servidor Público,
nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador dâ Carteira de
ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário
de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante,
nômêeda rvrr mein d^ nê.reto No 036 de 01 de seternbro dE 2018 ondadnr rla Carfeira de
ldentidade n' 3.581.í63 SSP/PE, CPF no 649.468.8il-00, e como CONTRATADA a Empresa
Beta lnformática Ltde EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 24.48.730/000í-í8, estabelecida à
Rua Visconde de lnhaúma, no 410 - 30 Andar - MaurÍcio de Nassau - Caruaru - PE - CEP:
55.012-010, nestê ato representada por seu representante legal, Sr. Rubens Ferreira de Lima,
portadoÍ da carteira de identidade n" 4.194.'171, expedida pela Secretaria de Segurança

simplesmente CONTRATADA.

Considerando, a necessidade da manutenção do reequilíbio econômico-financeiro
do contrato, nos termos do art. 65. inciso ll, alínea 'd" da Lei Federal no 8.666/93;

wtttrstuef .írruÍJ, gué vé vétvty} ut stt uv,rraau oslau ué,tirú tiuõ p, .,illJílLiús Wiu
mercado;

Celebnm o preserÍe TERMO ADITIVO, com fundamento no art. 65, inciso ll, alínea
"d", da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posÍenores, bem como na Ctáusula Terceira
do referklo instrumcnto. quc se ngerá geles cláttsulas e cçnrlições seguintes.

CúUSULA RIMEIRA - DO OBJETO ADITIVADO:

Fica aditivado, a partir de 0'1.03.2022, o Contrato firmado entre as partes no dia
0'1111120'|.9, objetivando a Contratação de serviços e cializados de assessoria e
consultoria em recursos humanos, com cessã des are, e treinamento
paía os §ervroores oo oepaÍtarnerrto ue ress tvt Íllcrpro Uíla \rl aÍloe Ue Una
Grande, de acordo com as especificaçôes con SN

7.
do Edital, do Processo

Licitatório No 02212017 - Pregão Presencial No 00

CúUSULA GUNDA - DO FUNDAM NTO LEGAL
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O presente Termo Aditivo de prorrogação de prazo e reequilíbrio econômico-flnanceiro
tem o seu fundamento no art- 65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal no 8.666/93, observando.
se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados.

cúUsuLA TERCEIRA . DA vrcÊNclA

O presente Termo Íará vigorar o Contrato de O11O312022 a 3110512022, ou até que seja
finalizado o Processo Licitatório.

CúUSULA QUARTA . Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRo

R$ 2.950,38 (Dois mil nor"""nio" à cinquenta reais e trinta e oito centavos), assim como
o valor global do contrato Íixado em R$ í 3.450,00 (Trêzê mil quatrocentos e cinquenta
reais) passará a ser de R$ 8.85'1,14 (Oito mil oitocêntos e cinquenta e um reais e catorze
cêntavos), que será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação do
serviço.

CúUSULA QUINTA - DOS RECURSoS

Os recursos financeiros para realizac§o desta prorrogaçào são oriundos das seguintes
dotações orçamentárias :

,1.-^^. a,lrlír (^^rÃ.^.r^ 
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Unidade: 4001 - Secretaria de Administraçáo
Atividade: M.122.402.2.1U - Manutenção da Secretaria de AdministraÉo
Elemento de Despesa: (504) - 3.3.90.35.00 - Serviç:os de Consultoria.

CúUSULA SEXTA - DA JUSTIFICATIVA

Justificam o pÍesente termo os expedientes do processo licitatóÍio no 02212017, em
especial a justificativa da Secretaria Municipal de Administração, acerca da necessidade da
continuidade dos serviços e a vantajosidade econômica da prorrogação, a necessidade de se
restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro entre as partes, bem como a autorizaçáo do
mesmo para a celebraçáo do presente Termo Aditivo.

cúUSULA SÉTIMA. DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçóes do contrato original, no que não
conflitarem com este instrumento.

Conforme disposto no paÍágrafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/93 o presente termo
aditivo será publicado na lmprensa Oficial do Município, de forma resumida trazendo em si a
prestaÉo de legitimidade e valendo contra terceiros desde a sua publ

cLÀusute NQNA - uA ELErÇÃo uo r-er{o

Fica eleito o íoro da Cidade de GravatíPE, para dirimir u úvida o unda da
execuÉo deste instÍumento, com renúncia expressa de qualqu
que seja.
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E, por assim estarem iustos e acordados, firmam o presente lnstrumento Contratual,
em 03 (três) vias, de igual teor, forma e um só conteúdo legal, na presença das 02 (duas)
testemunhas signatárias.

Chã Grande - PE, 28 de fevereiro de 2022.
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